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REQUER URGENCIA
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Os Vereadores abaaxo assinado, requerem, após, ouvida a Casa na forma
regimental solicita INFORMAçÕES ao TCE -Tribunal de Contas do Estado do
Rio Grande do Sul-, para que descreva quais as Secretarias do Municipio
Compôe o Déficit Íinanceiro constatado pelo processo que desaprovou as
contas do exercício de 2008 do município do Rio Grande, motivado pelo relatório
do Conselheiro Algir Lorezon da conta de que o Ex-PrefeÍto violou a Lei
Complementar '101, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
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Ver. Alexandre Lindendeyàr
Vice Líder da Bancada do PT

JUSTIFICATM: de plenário.

)
Ver. Cláudio Costa
Líder da Bancada do PT

Luiz Franc
Ve

Spotorno
rdoPT

Sala de Sessões, 18 de agosto de 2009.
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PROCES§O N"
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NOME DOS YEREADORES
Favorável Contra

DELAMAR CORREA MIRAPALHETA

2 DOLAALBUQUERQUERENATO ESP

3 OVANI BASTOS MORALLESGI

4 THIAGOPIRES GONÇALVES

5 CARLOS FIALHO MATTOS

6 RE DUARTE LINDENMEYERALEXAND

7 CARDOSO COSTACLAUDIO JOS
//

8 ANTONIO DA SILVA
//

9 JORGE MARTINSo

LUCIANE AZEVEDO COMPIANI

II D/
PAULO RENATO MATTOS GOMES t-/

l3 WILSON BATISTA DUARTE SILVA t/
SESULTADO:
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LUZFRANCISCO SPOTORNO
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